
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
 
 
Ementa:
 
OF/CM/Nº 239/2023 – ENCAMINHA INDICAÇÃO DE Nº 3723/2023, DE INICIATIVA DO
VEREADOR LEONARDO CAMARGO (LÉO CAMARGO), INDICA QUE VIABILIZE, O
SERVIÇO DE TAPA-BURACO (AFUNDAMENTO DE VIA) NA RUA JOSÉ BONIFÁCIO, EM
FRENTE AO Nº 50, AMARAL, NESTE MUNICÍPIO.
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LÉO CAMARGO 
Vereador 

Praça Jerônimo monteiro,70, centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5640 

e-mail: leocamargo@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 
 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor” 
 

Portal da Câmara 
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

 

Processo Legislativo 
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

 

Transparência 
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/ 

 

 
Indicação nº___/2023 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

O Vereador infra-assinado, do partido                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

PL, com assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais, INDICA à Exma. Senhora Lorena Vasques Silveira, 

Secretária Municipal de Manutenção e Serviços que viabilize 

o serviço de tapa-buraco (afundamento de via) na rua José 

Bonifácio, em frente ao nº 50, Amaral, neste Município. 

 

 

Justificativa: 

 

A via contém um afundamento considerável, numa região em 

que caiu uma parte da rua há alguns anos, por conta de queda 

de barranco. É necessária uma intervenção para que não venha 

a ocorrer mais problemas no local. Além de que esse tipo de 

intercorrência pode causar acidentes, danificar veículos e 

prejudicar a mobilidade das pessoas. 

 

 

 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 28 de julho de 2023. 

 

 

 

LEONARDO CLEITON CAMARGO 

Vereador - PL 
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Cachoeiro de Itapemirim/ES, 11 de agosto de 2023.

OF/CM/Nº 239/2023

Ilmº. Sr.
THIAGO BRINGER 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
PMCI

Senhor Secretário,

Encaminhamos a Vossa Sª. para as providências cabíveis,
as Indicações de Nºs.  3709, 3710, 3711, 3712, 3713, 3714,
3715, 3716, 3719, 3720, 3721, 3722, 3723, 3724, 3725, 3726,
3727, 3728, 3729, 3730, 3731, 3732, 3733, 3734, 3735, 3736,
3737, 3738, 3739, 3740, 3741, 3742, 3743, 3744, 3745, 3746,
3747, 3748, 3749, 3750, 3751, 3752, 3753, 3754, 3755, 3756,
3757, 3758, 3759, 3760, 3761, 3762, 3763, 3764, 3765, 3766,
3767, 3768, 3769, 3770, 3771, 3772, 3773, 3774, 3775, 3776,
3777, 3778, 3779, 3780, 3781, 3782, 3783, 3784, 3785, 3786,
3787, 3788, 3789, 3790, 3791, 3792, 3793, 3794, 3795, 3796,
3797, 3798, 3799, 3800, 3801, 3802, 3803, 3804, 3805, 3806,
3807, 3808, 3809, 3810, 3811, 3812, 3813, 3814, 3815, 3816,
3817,  3818,  3819,  3820   e  3821/2023, de  iniciativa  de
vários  Edis  desta  Casa  Leis,  lida  no  Plenário  deste
Legislativo  Municipal,  na  Sessão  Ordinária  do  dia  08  de
agosto de 2023. 

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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Processo: 53813/2023 - INCMCI 3923/2023 

Fase Atual: PROTOCOLAR PROCESSO - CÂMARA  
Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV
 

 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 13 de agosto de 2023.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 53813/2023 - INCMCI 3923/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMMAT - GABINETE DA SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
 
 
 
Encaminho os autos para ciência e manifestação quanto à indicação nº 3723/23. 
  
Diante dos prazos, solicito encaminhar resposta em até 05 (cinco) dias, a fim de que este
setor oficie ao Poder Legislativo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 15 de agosto de 2023.
 
 

NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO 
TECNICO EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS PCS - Mat. 16501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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Processo: 53813/2023 - INCMCI 3923/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMMAT - GABINETE DA SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Prezados, o projeto "Tamo Chegando" visa atender todas as demandas do município (podas,
capina, limpeza, tapa buracos...). Desse modo, existe a programação dos lugares onde serão
feitos os referidos serviços.  
Insta frisar que, em conjunto com o projeto “Tamo Chegando” já estamos viabilizando o
tapamento de vários buracos por toda região cachoeirense. Os casos mais “urgentes” estão
sob demanda especial, sendo atendidas de forma célere. Desse modo, a demanda trazida
pelo Sr. Edil será atendida em breve. 
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 15 de agosto de 2023.
 
 

LORENA VASQUES SILVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENCAO E SERVICOS - Mat. 70413705 

 
 
 

 
 

Tramitado por, CHRYSTIAN OLIVEIRA PEREIRA, Mat. 71060101
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Processo: 53813/2023 - INCMCI 3923/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 

RESPOSTA N° 2965/2023 
  
Exmº. Sr. 
BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 
 
Senhor Presidente, 
  
Encaminho os autos a essa Douta Casa de Leis, contendo resposta à indicação nº
3723/23,  de  iniciativa  do  Vereador  Leonardo  Camargo,  para  conhecimento  e
providências. 
  
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 16 de agosto de 2023.
 
 

RONALDO DIAS JUNIOR 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat.  
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Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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